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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO

Subsecretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3509700.406.00015027/2025-44

Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, Departamento de Compras e
Licitações, Secretaria de Gabinete

Assunto: 2521 - Reforma da Pintura Interna e Troca de parte das Telhas do Mercado Municipal

 

 

A Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, solicita que no edital a ser confeccionado para
contratação de empresa especializada em atividades de pintura com fornecimento de material para atender
o Mercado Municipal, seja dado destaque as NORMAS APLICÁVEIS, ou seja, a execução dos serviços
deverá observar, além do disposto no Edital, as seguintes normas técnicas e regulamentares:

Normas para Trabalho em Altura

NR-35 - Trabalho em Altura:  Estabelece os requisitos e medidas de proteção para atividades
realizadas acima de 2 metros do nível inferior, envolvendo planejamento, organização e execução
para garantir a segurança contra riscos de queda. Obriga o uso de treinamento, equipamentos
adequados e sistemas de proteção coletiva e individual.

Normas para Uso de Produtos Químicos (Tintas)

NR-6 - Equipamento de Proteção Individual (EPI): Regulamenta o fornecimento e o uso
obrigatório de EPIs pelo empregador para proteger os trabalhadores contra riscos químicos,
incluindo luvas, máscaras respiratórias, óculos e roupas adequadas para manuseio de tintas e
solventes.

NR-15 - Atividades e Operações Insalubres:  Determina critérios para atividades que envolvam
exposição a agentes químicos nocivos, possibilitando adicional de insalubridade para trabalhadores
expostos a tintas e solventes tóxicos. Exige avaliação e controle de riscos químicos no ambiente.

NR-26 - Sinalização de Segurança:  Estabelece obrigatoriedade e padronização da sinalização de
segurança nos ambientes de trabalho, incluindo sinalização de áreas de risco químico e rotas de
emergência.

Normas Complementares

NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA):  Obriga a elaboração e
implementação de programas para identificar, avaliar e controlar riscos ambientais, como exposição
a vapores químicos das tintas.

NR-18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção:  Aplica-se se
houver trabalhos ligados à construção ou reforma, incluindo serviços de pintura, determinando
medidas de segurança, prevenção de acidentes e controle de riscos.
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Considerações Técnicas Adicionais

Manter ventilação adequada e controle de vapores tóxicos durante aplicação da tinta.

Exigir uso de EPIs específicos para proteção respiratória, cutânea e ocular conforme ficha de
segurança dos produtos.

Implementar sinalização visual conforme NR-26 para áreas com risco químico e trabalho em altura.

 

 

Campos do Jordão, na data da assinatura digital.

 
João de Jesus Junior

Secretário Municipal Adjunto de Agricultura e Desenvolvimento Rural
 

Documento assinado eletronicamente por João de Jesus Junior , Secretário Adjunto Da Sub. De
Agricultura E Des. Rural, em 17/09/2025, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0455650 e o
código CRC BBAC7786.

Referência: Processo nº 3509700.406.00015027/2025-44 SEI nº 0455650
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